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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE


SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 118/2021

SÚMULA: Designar, VAGNER LOPES
TELES, como representante institucional
incumbido de coordenar a execução do Acordo
de Cooperação Técnica Celebrado entre o
Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agraria (INCRA) e a Prefeitura Municipal de
santa Maria do Oeste, visando a execução do
programa Titula Brasil no Município de Santa
Maria do Oeste – PR, e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de
acordo com a Lei,
 
RESOLVE:
 
Artigo 1. Designar, VAGNER LOPES TELES CPF:
094.515.939-00 E RG: 12.804.758-1como representante
institucional incumbido de coordenar a execução do Acordo de
Cooperação Técnica Celebrado entre o Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agraria (INCRA) e a Prefeitura
Municipal de santa Maria do Oeste, visando a execução do
programa Titula Brasil
Artigo 2. Fica o mesmo designado para exercer suas funções
na secretaria Municipal de Agricultura
Artigo 3. A referida comissão não terá remuneração pelo
recebimento, sendo os serviços considerados como de
relevância ao Município.
Artigo 4. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Gabinete do Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste,
Estado do Paraná, em 14 de Julho de 2021.
 
 OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal
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